
   N.º Processo: ___________________ 

   N.º Fls.:                                            .  

 

Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico – Avenida Amália Rodrigues, n.º 20ª – Urbanização da Ribeirada – 2675-624 Odivelas 
Telefone: 219320600 Fax: 210435523 

Mod.9/DGOU 

Exm.(ª) Senhor(a)   
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
 
 

PRORROGAÇÃO  
(D.L. 555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação) 

 

Nome/Firma ______________________________________________________________________________  
 

NIF :          BI/CC:         de      /    / SIC de  
 

Morada/Sede: _____________________________________________________________________________  
 

Localidade: ______________________  Freguesia: _________________ Concelho:___________________  
 

Código Postal :            Tlf. :          
 

E-mail: ___________________________________________________________________________________ 
 
 

Qualidade:  Proprietário   Mandatário  Outro: ___________________________________ 
 
 

Vem solicitar nos termos legais:  
 

Para o(s) prédio(s) inscrito(s) na respetiva matriz, sob o(s) artigo (s) _____________________________ e descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Odivelas sob o n.º __________________, com a área total de _____________ m2, sito(s) em 

____________________________________________________ freguesia de ___________________________, relativamente ao 

processo _______________________, a prorrogação do prazo por __________ dias / _________ meses: 

  

 Para apresentação dos elementos solicitados através do ofício n.º ______________ de ____/____/______; 

 Para apresentação dos projetos de especialidades (1); 

 Para requerer a emissão do respetivo alvará (2); 

 Para conclusão das obras (3); 

 Para conclusão das obras em fase de acabamentos (3); 

 Por consequência de alteração à Licença/Comunicação Prévia; 

 Extensão excecional de prazos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 26/2010 de 30/3 (4); 
 

1 A prorrogação do prazo só pode ser autorizada por uma única vez e por período não superior a três meses. 
2 A prorrogação do prazo só pode ser autorizada por uma única vez. 
3 A prorrogação do prazo só pode ser autorizada por uma única vez e por período não superior a metade do prazo inicial, salvo se for consequência da alteração 
da licença ou autorização. 
4 O regime excecional de extensão de prazos traduz-se na extensão (até) ao dobro do prazo de execução de obra e aplica-se a procedimentos cujo prazo de 
execução se encontre em curso à data da publicação do DL 26/2010 de 30/3 ou que tenha tido início entre essa data e 28/6/2010 (data de entrada em vigor do 
citado diploma); 
 
Fundamentação do pedido:  
____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________ 
 
 
Anexos:  

 Cópia do ofício (quando aplicável) 
Prorrogação para conclusão de obras 

 Cópia do alvará de licença/autorização inicial, com apresentação do original; 
 Cópias do Livro de Obra, com apresentação do original; 
 Declaração do DTO em como os trabalhos estão a decorrer conforme os projetos aprovados; 

 
 Para efeitos do presente pedido, autorizo a notificação via e-mail 

 
 

Pede deferimento,  
 
Odivelas, ______ de ______________________ de 20__ 
 
 

O(s) Requerente(s) ________________________________________________________________________________  
 Mais declara que na instrução do presente pedido todos os dados correspondem à verdade nada tendo omitido. 

REGISTO DE ENTRADA 

EDOC:   URB:  

DATA:  

FUNCIONÁRIO: 

REGISTO DE PAGAMENTO 

TAXA  €  

GUIA:  

DATA:  

FUNCIONÁRIO: 

 


